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EDITAL N.º 001-01/2012 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS 
 

NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO, Prefeito Municipal de Miranda/MS, no uso 
de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições para a realização de Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Miranda/MS, Empregos Públicos e Cadastro de Reserva, de acordo 
com as normas e condições seguintes: 
 
1 - DOS CARGOS 
1.1 – Os Cargos, objeto do Concurso e respectivo número de vagas, escolaridade, requisitos, atribuições, 
conteúdo programático e vencimentos constam dos seguintes anexos: 
a) Anexo I - atribuições, escolaridade, vagas, carga horária, vencimentos; 
b) Anexo II - conteúdo programático. 
1.2 – São requisitos básicos para o provimento do cargo: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo; 
f) apresentar declaração de não acúmulo de cargos (ver item 8.6 deste Edital); 
g) ser considerado apto em exame médico-pericial realizado por Médico designado pela 
Prefeitura de Miranda/MS; 
h) Para os candidatos concorrentes aos cargos da área indígena, será exigida declaração 
atualizada de residência na mesma a ser emitida pela FUNAI. 
1.3 - As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do 
presente concurso poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, obedecida a ordem de 
classificação. 
1.4 - O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se 
aprovado e nomeado, deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos 
próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus das despesas com seu 
deslocamento ou estada. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 12 de março de 
2012 a 15 de abril de 2012, apenas pela internet no endereço eletrônico 
www.fapec.org/concurso onde estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, o 
Formulário de Inscrição, o boleto bancário e o Edital do concurso, contendo toda a 
regulamentação; 
2.2 – Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público, disponíveis no endereço 
eletrônico da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC 
(www.fapec.org/concurso) através do Edital de Abertura; 
b) inscrever-se e imprimir o boleto bancário, no período entre 0 (ZERO) hora do dia 12 
de março de 2012, até às 23h59min do dia 15 de abril de 2012 (horário oficial de Mato 
Grosso do Sul), através de formulário específico, disponível na página citada; após este horário 
o sistema de captação das inscrições, deixará automaticamente de recebê-las, ficando 
impossibilitada sua impressão. 
c) efetuar o pagamento do boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições, observando sempre o horário de funcionamento do sistema bancário nacional; 
d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de 
identidade com o órgão expedidor e o estado, o nº do CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº 
dos telefones residencial e celular, o endereço completo (com o CEP principalmente); 
e) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 
responsabilidade dos candidatos; 
f) A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados; 
g) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do 
pagamento da taxa de inscrição pela SICREDI. 
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2.3 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações. 
2.4 - O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 
a) R$100,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior; 
b) R$70,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio; 
c) R$50,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Fundamental. 

2.5 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
2.6 - O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a 
necessária compensação, independentemente do motivo, terá sua inscrição cancelada. 
2.7 - A relação dos candidatos inscritos e com as inscrições deferidas para o Concurso 
constará de Edital Específico que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Miranda/MS, no JORNAL DA CIDADE, da cidade de Miranda e Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.miranda.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa. 
2.8 - A Comissão de Concurso Público ficará instalada na Prefeitura Municipal de Miranda, 
localizada na Praça Agenor Carrilho, nº 222 - Centro, CEP: 79380-000, Miranda/MS, com 
atendimento no horário das 7 horas às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
 
3. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS, DE ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 1989, COM O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO 
Nº 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2006. 
3.1 - Ao candidato portador de necessidades especiais que pretenda fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na 
Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 é assegurado o direito de inscrição para os 
cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é 
portador. 
3.2 - Aos candidatos portadores de necessidades especiais serão destinadas 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas para cada cargo, desde que as atribuições sejam compatíveis com 
o grau de deficiência apresentado, observados os dispositivos constantes nos artigos 3º, 4º, 
5º, 37, 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3.2.1 - Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em 
número fracionário, elevar-se-á até o primeiro número inteiro subsequente resultante da 
aplicação do percentual, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 37 do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3.2.2 - Para os cargos que há previsão de apenas uma vaga não haverá reserva para 
portadores de necessidades especiais.  
3.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 70 do Decreto nº 5.296/2004. 
3.4 - O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser portador de necessidade especial, 
especificando-a na Ficha ou no Formulário de Inscrição. 
3.5 - O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.  
3.6 – O candidato deverá declarar, conforme Art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, no ato da inscrição pela Internet (conforme item 2.2, deste Edital), ser 
portador de necessidade especial e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia do 
concurso, deverá especificá-lo na Ficha ou no Formulário de Inscrição. 
3.6.1 – Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na 
Prefeitura Municipal de Miranda/MS, localizada na Praça Agenor Carrilho, nº 222, Centro, com 
atendimento no horário das 7 horas às 13 horas, exceto sábados, domingos e feriados, ou na 
FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, 
domingos e feriados, localizada na Rua 9 de Julho, nº 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, 
Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a 
data da postagem, os documentos a seguir: 
I - Laudo Médico original atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. 
II - Cópia do documento de identidade, cópia do CPF e telefone para contato. 
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III - Solicitação, por escrito: 
a) se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de 
deficiência. 
b) se necessitar de Tempo Adicional e/ou Ledor de Prova e/ou Intérprete de Libras, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
3.6.2 - O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
3.6.3 - Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
3.6.4 - O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos 
dispositivos mencionados no: 
a) Item 3.6.1 – subitem I – Será considerado como não portador de necessidades especiais 
e não concorrerá às vagas reservadas para portadores de deficiências. 
b) Item 3.6.1 – subitem III a – Não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado. 
c) Item 3.6.1 – subitem III b – Não terá tempo adicional para realização das provas e/ou 
pessoa designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.7 - No ato da inscrição o candidato portador de necessidade especial deverá declarar estar 
ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de 
habilitação no estágio probatório. 
3.8 - As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
inscritos, ou por reprovação destes no concurso ou no exame médico, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 
3.9 - Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Miranda/MS designará um 
Médico para analisar o efetivo enquadramento na legislação própria, daqueles que se 
declararam portadores de necessidades especiais, atestando se as atribuições dos cargos 
concorridos são compatíveis com as deficiências de que são portadores. 
3.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, 
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos Portadores de Necessidades 
Especiais e, a segunda, somente a pontuação destes últimos, para efeito de conhecimento. 
3.11 - Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 70 do Decreto 
Federal nº 5.296/2004, ele será classificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos. 
3.12 - Será eliminado da lista de candidatos portadores de deficiência aquele cuja deficiência 
assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo figurar apenas na lista de 
classificação geral. 
3.13 - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 3 deste Edital 
implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a portadores de 
deficiência. 
3.14 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 
3.15 - O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.16 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria. 
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4. DAS PROVAS 
4.1 – PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório. 
4.1.1 – O concurso constará de Provas Escritas Objetivas nas seguintes modalidades: 
4.1.1.1 – Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade que 
cada cargo exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

Engenheiro Civil; Assistente Social; Biomédico; Contador; 
Enfermeiro; Engenheiro Ambiental; Especialista em Educação 
Indígena; Especialista em Educação Urbano; Fisioterapeuta; 
Fonoaudiólogo; Médico Cardiologista; Médico Clinico Geral; 
Médico Ginecologista; Médico Obstetra; Médico Ortopedista; 
Médico Pediatra; Odontólogo; Professor 1º ao 5º ano Urbano; 
Professor de 1º ao 5º ano Indígena; Professor de 1º ao 5º ano 
Rural; Professor de Artes - Urbano; Professor de Artes - Indígena; 
Professor de Ciências – Urbano - Anos Finais; Professor de 
Ciências – Indígena - Anos Finais; Professor de Educação Física – 
Indígena; Professor de Educação Física – Urbano; Professor de 
Educação Infantil – Indígena; Professor de Educação Infantil - Pré 
Escola; Professor de Geografia – Urbano - Anos Finais; Professor 
de Geografia – Indígena - Anos Finais; Professor de História – 
Urbano - Anos Finais; Professor de História – Indígena - Anos 
Finais; Professor de Língua Portuguesa – Urbano - Anos Finais; 
Professor de Língua Portuguesa – Indígena - Anos Finais; 
Professor de Matemática – Urbano - Anos Finais; Professor de 
Matemática – Indígena - Anos Finais; Psicólogo; Turismólogo. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 

Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Fiscal de Tributos Municipais; Técnico em Enfermagem; 
Técnico em Saúde Bucal; Técnico em Raio X; Técnico 
Laboratorial. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 
4.1.1.2 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO Atendente Infantil. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 
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4.1.1.3 – Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos de Informática, de acordo 
com a especificidade que o cargo exige, como segue: 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO Assistente Administrativo. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 
10 
10 
 

5 
5 
5 
 

100 
50 
50 
 

 
 

CARGO DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL COMPLETO Agente Administrativo; Recepcionista. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 
10 
10 
 

5 
5 
5 
 

100 
50 
50 
 

 
4.1.1.4 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS NÍVEL 
FUNDAMENTAL COMPLETO  Agente Comunitário de Saúde; Agente de Endemias. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
4.1.1.5 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

– 4º ANO 

Eletricista de Veículos; Eletricista Predial; Guarda; 
Inspetor de Alunos; Inspetor de Alunos-Indígena; 
Mecânico; Motorista I; Motorista II; Operador de 
Máquinas – Máquina de Esteira; Operador de Máquinas – 
Motoniveladora; Operador de Máquinas – Pá 
Carregadeira; Operador de Máquinas – Retroescavadeira; 
Operador de Máquinas – Trator de Pneus. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 
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4.1.1.6 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

– ALFABETIZADO 

Auxiliar de Serviços Gerais-Indígena; Auxiliar de Serviços 
Gerais-Rural; Auxiliar de Serviços Gerais-Urbano; 
Carpinteiro; Cozinheiro(a); Cozinheiro(a) Indígena; 
Guarda; Lubrificador; Trabalhador Braçal (sexo 
masculino). 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
 
4.1.2 - Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo 
somente uma correta. 
4.1.3 - A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
4.1.4 - A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das 
notas obtidas em cada modalidade que compõe a prova. 
4.1.5 - Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer 
modalidade. 
4.1.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas 
Escritas Objetivas, igual ou superior a 50% (cinquenta) do valor total das mesmas. 
 
4.2.- DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
4.2.1 - As Provas Escritas Objetivas serão realizadas no dia 13 de maio de 2012, com 
duração total de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
4.2.2 – Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital 
Específico, que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no JORNAL DA 
CIDADE, da cidade de Miranda/MS, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do 
Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.miranda.ms.gov.br e 
www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa, sendo atribuída 
aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos respectivos locais e 
horário de realização das provas. 
4.2.3 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido do documento original de identidade 
que consta do item 2.3.a e caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
4.2.3.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo 
por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30 
(trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à identificação especial, em 
formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
4.2.3.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade, um dos constantes do 
item 2.3.a, para realização das Provas Escritas Objetivas, não poderá realizar as provas, 
sendo automaticamente eliminado do Concurso Público. 
4.2.4 - Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal 
o seu documento original de identidade (conforme item 2.3.a). O candidato será identificado 
rigorosamente durante a realização das Provas Escritas Objetivas e, na ocasião, deverá assinar 
a Lista de Presença. 
4.2.5 - Não será admitido, na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 
4.2.6 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do concurso, não havendo, em 
hipótese alguma, outra oportunidade. 
4.2.7 - O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, mediante o 
uso de caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento considerado para a 
correção eletrônica. 
4.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, 
somente decorridas 2 (duas) horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões.  
4.2.9 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente 
quando todos tiverem concluído as provas. 
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4.2.10 - Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma 
resposta, emendas ou rasuras. Não será permitido o uso de corretivo. 
4.2.11 - Será sumariamente eliminado do Concurso o candidato que se utilizar de meios 
ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos aplicadores, seus 
auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, 
antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, por meio de 
perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 
4.2.12 – Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante 
todo o período de realização das provas. Atenção: o candidato não poderá atender ao 
telefone celular em hipótese alguma. 
4.2.13 – Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização 
das mesmas, a permanência de pessoas acompanhantes de candidatos. 
4.2.14 - A Comissão de Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, 
mandar colher a impressão digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer 
candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
4.2.15 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de 
provas fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato. 
4.2.16 - Será dado conhecimento do Gabarito Oficial do Concurso a todos os candidatos até 4 
(quatro) dias após a realização das Provas Escritas Objetivas, através de Edital específico a ser 
publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no JORNAL DA CIDADE, da cidade 
de Miranda/MS, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul ASSOMASUL e 
disponibilizado nos endereços eletrônicos www.miranda.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso 
e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
 
4.3 – PROVAS PRÁTICAS 
4.3.1 - O concurso constará de Prova Prática para os candidatos aprovados nas Provas 
Escritas Objetivas, para o cargo de: Carpinteiro; Cozinheiro(a); Cozinheiro(a) Indígena; 
Eletricista Predial; Lubrificador; Motorista I e II; Operador de Máquinas–Máquina de Esteira; 
Operador de Máquinas – Motoniveladora; Operador de Máquinas – Pá Carregadeira; Operador 
de Máquinas – Retro Escavadeira; Operador de Máquinas – Trator de Pneus, Eletricista de 
Veículos e Mecânico. 
4.3.2 – A Prova Prática terá caráter eliminatório. 
4.3.3 – Aos candidatos que participarem das Provas Práticas serão atribuídos os conceitos 
“Apto” ou “Não-apto”. 
4.3.3.1 - Os candidatos que obtiverem o conceito “Não-apto” serão eliminados do Concurso 
Público. 
4.3.4 – A data, hora e local de realização da Prova Prática e os critérios de avaliação constarão 
de Edital específico a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no 
JORNAL DA CIDADE, da cidade de Miranda/MS, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso do Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos: 
www.miranda.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa. 
4.3.5 - O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido do documento oficial de identidade. 
4.3.6 – O candidato não poderá realizar a prova prática fora do local, data e horário 
determinados. 
 
4.4 - PROVA DE TÍTULOS: de caráter classificatório. 
4.4.1 - Para a Prova de Títulos serão convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova 
Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, 
respeitados os empates na última posição. 
4.4.1.1 – Os candidatos ao cargo de Carpinteiro, Cozinheira, Cozinheira Indígena, Eletricista 
Predial, Lubrificador, Motorista I, Operador de Máquinas–Máquina de Esteira, Operador de 
Máquinas Motoniveladora, Operador de Máquinas Pá Carregadeira, Operador de Máquinas 
Retro Escavadeira, Operador de Máquinas Trator de Pneus, que realizarem a Prova Prática e 
forem considerados “Aptos”, serão convocados, em ordem decrescente da Nota da Prova 
Escrita Objetiva, dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo, 
respeitados os empates na última posição. 
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4.4.2 – Os candidatos convocados para fazer a entrega dos Títulos, deverão entregar os 
documentos comprobatórios de titulação através de fotocópias autenticadas em cartório, em 
data e local a serem definidos através de Edital Específico, que será publicado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no JORNAL DA CIDADE, da cidade de Miranda/MS, Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos 
endereços eletrônicos: miranda.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em 
outros órgãos da imprensa. 
4.4.3 – Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no 
local estipulados no edital de convocação para a Prova de Títulos. 
4.4.3.1 – Para efeito de avaliação, todas as atividades previstas dos títulos deverão estar 
concluídas. 
4.4.4 – Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
4.4.5 – Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em 
cartório. 
4.4.5.1 – Fica reservado à Comissão de Avaliação da Prova de Títulos o direito de exigir, a seu 
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência. 
4.4.5.2 – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos 
entregues por terceiros, mediante a apresentação de documento de identidade original do 
procurador e de procuração, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia legível 
de documento de identidade do candidato. 
4.4.5.3 - Somente será aceita uma procuração por candidato. 
4.4.6 - Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu 
procurador no ato da entrega dos títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no 
edital de convocação para a Prova de Títulos, arcando o candidato com as consequências de 
eventuais erros de seu representante. 
4.4.7 - Os títulos serão aferidos pela Comissão de Avaliação da Prova de Títulos, observados 
os critérios e o valor correspondente em pontos explicitados nos quadros abaixo: 
 
4.4.7.A - PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 
01 Formação Profissional: 

 
Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Doutorado. 

10,0 10,0 

 
Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Mestrado. 

6,0 6,0 

 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização (mínimo de 360 horas), na área específica do 
cargo. 

4,0 4,0 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização (mínimo de 360 horas), em qualquer área. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 100 
horas acima. 

1,5 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 80 a 99 
horas. 

1,0 3,0 
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Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 60 a 79 
horas. 

0,75 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 40 a 59 
horas. 

0,50 2,0 

03 Tempo de Serviço:   

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de 
recursos humanos do tempo de serviço na área específica do 
cargo, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 
prestado. 

Serviço prestado à Empresa Privada: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo setor de 
recursos humanos ou cópia autenticada em cartório da Carteira 
de Trabalho atualizada, com a página de identificação do 
candidato e página dos contratos de trabalho, das empresas 
privadas, na área específica do cargo. 

0,5 (para 
cada 180 
dias de 
serviço) 

10,0 

 
4.4.7.B - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 
01 Formação Profissional: 

 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização (mínimo de 360 horas), na área específica do 
cargo. 

4,0 4,0 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de conclusão de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização (mínimo de 360 horas), em qualquer área. 

3,0 3,0 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de colação de grau, de Curso de Graduação em 
qualquer área. 

2,0 2,0 

02 Eventos de Capacitação:   

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 100 
horas acima. 

1,5 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 80 a 99 
horas. 

1,0 3,0 
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Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 60 a 79 
horas. 

0,75 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 40 a 59 
horas. 

0,50 2,0 

03 Tempo de Serviço:   

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de 
recursos humanos do tempo de serviço na área específica do 
cargo, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 
prestado. 

Serviço prestado à Empresa Privada: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo setor de 
recursos humanos ou cópia autenticada em cartório da Carteira 
de Trabalho atualizada, com a página de identificação do 
candidato e página dos contratos de trabalho, das empresas 
privadas, na área específica do cargo. 

0,5 (para 
cada 180 
dias de 
serviço) 

10,0 

 
4.4.7.C - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 

Itens Títulos 
Pontuação 

Unitária Máxima 
01 Formação Profissional: 

 

Cópia autenticada em cartório do Diploma, Certificado ou 
Declaração de colação de grau, de Curso de Graduação em 
qualquer área. 

4,0 4,0 

Cópia autenticada em cartório do Certificado ou Declaração de 
colação de grau, de Curso de Nível Médio ou Curso Técnico em 
qualquer área. 

3,0 3,0 

02 Eventos de Capacitação:   

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 100 
horas acima. 

1,5 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 80 a 99 
horas. 

1,0 3,0 

Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 60 a 79 
horas. 

0,75 3,0 
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Cópia autenticada em cartório dos certificados de participação 
como ministrante, colaborador, autor, instrutor ou participante 
em cursos, ou jornadas, ou simpósios, ou congressos, ou 
semanas, ou encontros, ou workshop, na área específica do 
cargo, realizados a partir de 2006, com carga horária de 40 a 59 
horas. 

0,50 2,0 

03 Tempo de Serviço:   

Serviço prestado à Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo órgão de 
recursos humanos do tempo de serviço na área específica do 
cargo, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 
prestado. 

Serviço prestado à Empresa Privada: 

Certidão original ou cópia autenticada em cartório, em papel 
timbrado, com assinatura e carimbo do responsável pelo setor de 
recursos humanos ou cópia autenticada em cartório da Carteira 
de Trabalho atualizada, com a página de identificação do 
candidato e página dos contratos de trabalho, das empresas 
privadas, na área específica do cargo. 

0,5 (para 
cada 180 
dias de 
serviço) 

10,0 

 
4.4.8 - Não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, 
as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem 
ilegíveis, mesmo que parcialmente. 
4.4.9 – São consideradas informações necessárias nos documentos: a) Carga Horária; b) 
Período do curso; c) Nome da Instituição com timbre ou carimbo impresso; d) Assinatura do 
responsável pela instituição, com identificação e/ou carimbo; e) conteúdo programático. 
4.4.10 – Não serão computados certificados de estágio, monitoria, bolsa de estudos, serviço 
voluntário, curso preparatório para concursos, visita técnica ou de viagem cultural. 
4.4.11 - Cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo 
permitida a soma de carga horária de mais de um título para o mesmo item. 
4.4.12 – Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez. 
4.4.13 - Quando da apresentação dos títulos, o candidato receberá documento comprobatório 
do número de documentos entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada 
pela Presidência da Comissão. 
4.4.14 - Os títulos, apresentados em cópias autenticadas em cartório, após sua entrega, não 
poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já 
entregues. 
4.4.15 – Todo documento, expedido em língua estrangeira, somente será considerado quando 
traduzido para a Língua Portuguesa, por tradutor público. 
4.4.15.1 – Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos 
em língua estrangeira, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, 
conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
4.4.15.2 – Os documentos de conclusão de curso de Nível Médio ou Técnico, expedidos em 
língua estrangeira, deverão estar acompanhados de Declaração de Equivalência expedida pelo 
Conselho Estadual de Educação. 
4.4.16 - O resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos será divulgado através de 
Edital Específico que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no 
JORNAL DA CIDADE, da cidade de Miranda/MS, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso do Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.miranda.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa. 
4.4.17 - A nota da Prova de Títulos será a soma dos pontos obtidos com a titulação 
apresentada, conforme os quadros anteriores. 
4.4.18 – A Comissão de Avaliação da Prova de Títulos não analisará documentos que não 
expressem com clareza o objetivo do evento, associado ao cargo. 
4.4.19 – A apresentação de documento que não coadune com a verdade implicará na 
eliminação do candidato, mediante publicação em edital. 
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4.4.20 – A apresentação de documento com rasuras ou alterações em qualquer informação, 
se comprovadas, será caracterizado fraude e implicará na eliminação do candidato, 
mediante publicação em edital. 
 
5. DAS NOTAS FINAIS 
5.1 - A Nota Final do candidato será calculada pela soma das notas das Provas Escritas 
Objetivas e da Prova de Títulos. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1 – O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subsequentes à data de 
publicação: 
6.1.1 - Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de 
digitação, na publicação da relação de candidatos inscritos; 
6.1.2 - Se não concordar com o Gabarito Oficial, poderá apresentar recurso, devidamente 
fundamentado, digitado ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e 
endereço completo para correspondência. O recurso deverá ser encaminhado em folha 
individual por questão e em 3 vias, assinado e com a bibliografia que o fundamente. 
6.1.3 – Contra o resultado da Prova de Títulos. 
6.2 – Não serão aceitos recursos enviados por fax ou por meio eletrônico. 
6.3 - O recurso deverá ser entregue pessoalmente, ou por procuração, para Comissão de 
Concurso na Prefeitura Municipal de Miranda/MS, localizado na Praça Agenor Carrilho, nº 222 – 
Centro – Miranda/MS, com atendimento no horário das 7 horas às 13 horas, exceto sábados, 
domingos e feriados, ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 14 horas às 17 
horas, exceto sábados, domingos e feriados, localizada na Rua 9 de Julho, 1922, Vila Ipiranga, 
CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, para o endereço da 
FAPEC, valendo a data da postagem. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota final 
atribuída a cada um deles. 
7.2 – Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos 
seguintes critérios: 
a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos para 
aplicação do Estatuto do Idoso; 
b) maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 
c) maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 
d) maior nota na modalidade de Matemática, quando for o caso; 
e) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 
7.3 - O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, divulgado através de 
Edital Específico e publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Miranda/MS, no JORNAL DA 
CIDADE, da cidade de Miranda/MS, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do 
Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.miranda.ms.gov.br e 
www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 
 
8. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
8.1 - Os candidatos aprovados no Concurso serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e 
convocados, através de Edital publicado na imprensa oficial do Município e no mural da 
Prefeitura Municipal, para entrega dos comprovantes dos requisitos exigidos para provimento 
do cargo, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 
8.2 - A posse dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será 
efetivada perante o Prefeito Municipal ou por autoridade delegada. 
8.3 - Para tomar posse, o candidato nomeado e convocado fica sujeito à aprovação em exame 
médico realizado por Médico designado pela Prefeitura Municipal de Miranda/MS. 
8.4 – Depois de empossado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da 
Prefeitura. 
8.5 - A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação, 
podendo ser prorrogada a pedido do candidato e por conveniência da Prefeitura Municipal, por 
até 30 (trinta) dias. 
8.6 – No ato da posse o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que 
não detém cargo ou função pública em órgão ou entidade da administração direta ou indireta 
da União Federal, de Estados, do Distrito Federal e de Municípios que causem 
incompatibilidade com o cargo a que foi nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição 
Federal de 1988). 
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8.7 - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 
a) não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação; 
b) não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 
c) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo; 
d) não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da 
respectiva deficiência com as exigências para execução das tarefas do cargo de nomeação; 
e) não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no cargo. 
8.8 – Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão 
da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados e respectiva classificação, além 
de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua 
classificação. 
8.9 – Os candidatos empossados e que entrarem em exercício só adquirirão a estabilidade 
após a avaliação especial de desempenho durante o período do estágio probatório de 3 (três) 
anos, de acordo com a legislação vigente. 
8.10 - O candidato nomeado e empossado que não entrar no exercício será exonerado do 
cargo de investidura. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – O Concurso Público objeto deste Edital será executado pela Fundação de Apoio à 
Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, sendo a ela delegadas as atribuições referentes ao 
Concurso, pela Comissão de Concurso Público. 
9.2 - A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e demais instrumentos normativos do Concurso, dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 
9.3 – O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das 
atribuições do cargo e, também, das datas, locais, horários e procedimentos 
pertinentes às várias etapas do Concurso Público. 
9.4 - O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da homologação 
do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Municipal. 
9.5 - Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos 
oferecidos e durante a vigência do Concurso, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão 
nomeados os candidatos aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, até o 
quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Miranda/MS. 
9.6 - O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, perante a 
FAPEC, dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Concurso, em 
especial do endereço residencial e, após a homologação do resultado, perante a Prefeitura 
Municipal de Miranda/MS. 
9.7 - Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no 
Concurso, valendo para esse fim a publicação no órgão oficial do Município. 
9.8 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de 
documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de 
outros procedimentos legais. 
9.9 - Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido condenado por 
sentença transitada em julgado ou demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade 
da União, de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 
9.10 - Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso, através dos telefones (67) 
3346-3278, 3346-8090, nos ramais 5910 e 5915, ou ainda pelo site www.fapec.org/concurso. 
9.11 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não 
efetivado o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
9.12 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão 
apreciados pela Comissão de Concurso Público. 

 
Miranda/MS, 07 de Março de 2012. 

 
 

NEDER AFONSO DA COSTA VEDOVATO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 
 
I.1 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
 

CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

Assistente Social 03 
Curso Superior com graduação em 
Serviço Social e Registro no órgão 
de classe competente. 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando 
e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e de 
outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço 
social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial e promover a integração ou a reintegração dessas 
pessoas à sociedade. Elaborar, executar e analisar projetos sociais. 
Implementar as políticas sociais no município (criança, adolescente, 
idoso, portadores de necessidades especiais, etc). Criar organizações 
comunitárias e fortalecer as já existentes. Executar outras tarefas 
afins, nas respectivas áreas de atuação. 

40 horas 2.323,01 

Biomédico 01 
Curso Superior com graduação em 
Biomedicina e Registro no órgão de 
classe competente. 

Desenvolver atividades de laboratório de análises clínicas, realizando 
análise de materiais biológicos, para possibilitar o diagnóstico, o 
tratamento ou a prevenção de doenças; Executar exames 
laboratoriais, análises químicas, análises microbiológicas e 
imunológicas; Realizar coleta de materiais físicos, químicos e 
biológicos para possibilitar realizações de exames; Realizar a 
manipulação de aparelhos de laboratórios e outros meios de 
possibilitar o diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doença; 
Emitir laudos técnicos; Atuar em áreas como coleta, preparação, 
realização e conferência de exames; Atuar em agência transfusional 
(provas pré-transfusionais e preenchimento de registros específicos); 
Participar de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do 
cargo; Executar outras tarefas de competência do profissional 
biomédico voltadas para o cumprimento das finalidades da Fundação. 

40 horas 2.323,01 

Contador 01 
Curso Superior com graduação em 
Ciências Contábeis e Registro no 
órgão de classe competente. 

Planejamento, execução, acompanhamento e controle de atividades 
administrativas voltadas às finanças, contabilidade pública, 
planejamento e controle interno, respeitada a formação, a legislação 
profissional e os regulamentos do serviço. 

40 horas 2.323,01 

Enfermeiro 05 
Curso Superior com graduação em 
Enfermagem e Registro no órgão de 
classe competente. 

Auxiliar no centro cirúrgico; executar o controle dos sinais vitais dos 
pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de culta 
pressão, para registrar anomalias; ministrar medicamentos e 
tratamentos e pacientes internados, observando horários, posologia 
e outros dados, atendendo prescrições médicas; registrar as tarefas 
executadas; as observações e as reações ou alterações importantes, 
anotando-as no prontuário do paciente. Executar outras tarefas afins, 
na respectiva área de atuação. 

40 horas 2.323,01 
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Engenheiro 
Ambiental 

01 
Curso Superior com graduação em 
Engenharia Ambiental e Registro no 
órgão de classe competente. 

Compete à execução das tarefas vinculadas às atividades de 
fiscalização do meio ambiente, recuperação do solo, qualidade 
ambiental, proteção das nascentes, matas, flora, fauna, fiscalização e 
orientação quanto à implantação de atividades industriais, comerciais 
e de prestação de serviços que possam vir e causar impacto 
ambiental, assim como a emissão de auto de infração e notificações 
referentes às atividades relacionadas à fiscalização ambiental na 
forma da Legislação à matéria. 

40 horas 2.323,01 

Engenheiro Civil 01 
Curso Superior com graduação em 
Engenharia Civil e Registro no órgão 
de classe competente. 

Coordenar, supervisionar, planejar, orientar, realizar vistoria e 
fiscalização de obras e executar tarefas inerentes às atividades de 
construção, restauração, reparo, reforma, operação, conservação, 
manutenção de vias públicas; elaborar projetos de construção e 
reforma de prédios municipais, fiscalizar e medir obras públicas, 
realizar perícias, avaliações e emissão de laudos de obras civis em 
geral; coordenar a implantação de conjuntos habitacionais e de 
medidas visando ao desenvolvimento de política habitacional; 
fiscalizar e executar serviços técnicos concernentes aos problemas de 
erosão, recuperação de solos, conservação e recuperação da 
cobertura florestal para proteção de nascentes e matas ciliares e de 
saneamento; controlar, avaliar e fiscalizar custos operacionais do 
setor de obras públicas e habitação. Executar outras tarefas afins, na 
respectiva área de atuação. 

40 horas 2.323,01 

Especialista em 
Educação - 
Indígena 

06 Curso de Graduação em Pedagogia. 
Realização de trabalhos relativos ao desenvolvimento pedagógico da 
escola, especialmente à questão do processo de ensino e 
aprendizagem, atuando junto aos alunos, suas famílias e professores. 

20 horas 898,80 

Especialista em 
Educação - Urbano C.R. Curso de Graduação em Pedagogia. 

O orientador desenvolve ainda ações político-pedagógicas na escola 
visando atividades que favoreçam o processo de aprendizado. 20 horas 898,80 

Fisioterapeuta 01 
Nível Superior - Curso de Graduação 
em Fisioterapia e registro no órgão 
de classe competente. 

Aplicar agentes físicos e de movimento na recuperação de 
incapacidades orgânicas; aplicar métodos e técnicas fisioterápicos 
adequados para a cura de doenças e lesões; prevenir complicações 
cárdio-respiratórias em todos os pacientes dos hospitais e Unidades 
Básicas de Saúde do município; prevenir contraturas, deformidades e 
complicações urinárias nos pacientes queimados e neurológicos; 
prevenir o aparecimento de escaras de decúbitos e outras 
complicações nos pacientes que permanecem por tempo prolongado 
nos leitos; promover e executar técnicas de mudanças de decúbitos, 
cinesioterapia respiratória com e sem incentivadores, facilitação 
neuro-muscular proprioceptiva; estimular a deambulação precoce, 
objetivando a melhoria do estado geral dos pacientes, diminuindo o 
tempo médio de internação. 

40 horas 2.323,01 
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Médico 
Cardiologista 

01 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

 
 
Atuar, conforme sua especialização, prestando assistência médica em 
postos de saúde e demais unidades assistenciais da Secretaria 
Municipal de Saúde; elaborar, executar e avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde pública; atuar na recuperação da saúde 
humana; realizar exames clínicos e diagnósticos de doenças; 
prescrição e tratamento para cura de enfermidades e avaliação de 
resultados; medicina preventiva; realizar visitas domiciliares, 
consultas médicas e orientação médica. 

20h 4.250,00 

Médico Clínico 
Geral 04 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

20h 4.250,00 

Médico 
Ginecologista 01 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

20h 4.250,00 

Médico Obstetra 02 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

20h 4.250,00 

Médico Ortopedista 01 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

20h 4.250,00 

Médico Pediatra 01 

Nível Superior - Curso de Graduação 
em Medicina, Especialidade na área 
do cargo e registro no órgão de 
classe competente. 

 20h 4.250,00 

Odontólogo 02 
Nível Superior - Curso de Graduação 
em Odontologia e registro no órgão 
de classe competente. 

Proceder ao atendimento odontológico preventivo; atender a 
comunidade através de postos fixos ou ambulantes com serviços 
odontológicos; colaborar nos programas relacionados com a higiene 
bucal; atendimento preventivo e curativo aos usuários do SUS; 
executar outras tarefas afins. 

40h 2.323,01 
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Professor de 1º ao 
5º ano - Urbano 

07 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação nas 
séries iniciais do Ensino 
Fundamental, ou Curso de 
Magistério do Ensino Médio 
Completo, acrescido de Curso de 
Graduação de Licenciatura Plena 
Completo. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 1º ao 
5º ano –Indígena 34 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação nas 
séries iniciais do Ensino 
Fundamental,  ou Curso de 
Magistério do Ensino Médio 
Completo, acrescido de Curso de 
Graduação de Licenciatura Plena 
Completo. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 1º ao 
5º ano - Rural 

03 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação nas 
séries iniciais do Ensino 
Fundamental, ou Curso de 
Magistério do Ensino Médio 
Completo, acrescido de Curso de 
Graduação de Licenciatura Plena 
Completo 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de Artes 
– Urbano 02 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de Artes 
–Indígena 

03 
Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 
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Professor de 
Ciências – 
Urbano/Anos Finais 

C.R. 
Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar 
de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. 
Participar de outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria 
Municipal de Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Ciências – 
Indígena/Anos 
Finais 

03 
Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar 
de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. 
Participar de outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria 
Municipal de Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Educação Física – 
Urbano 

06 
Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar 
de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. 
Participar de outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria 
Municipal de Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Educação Física – 
Indígena 

03 
Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar 
de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. 
Participar de outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria 
Municipal de Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Educação Infantil – 
Indígena 

07 

Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil, ou Normal Superior 
com habilitação em Educação Infantil, 
ou Formação por treinamento em 
serviço em magistério Indígena 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social. Participar da elaboração da Proposta 
Pedagógica e do plano de ensino da escola. Elaborar planos de 
aula. Participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, 
atualização e outros. Participar de outros eventos propostos pela 
escola e/ ou Secretaria Municipal de Educação. 

20 horas 838,88 
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Professor de 
Educação Infantil – 
Urbano 

14 

Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo com 
habilitação em Educação Infantil, 
ou Curso de Magistério do Ensino 
Médio Completo, com habilitação 
na Pré-Escola, de acordo com a 
legislação pertinente acrescido de 
Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de ensino 
da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Geografia – 
Urbano-Anos Finais 

C.R. 

Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo com 
habilitação específica na área de 
atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de ensino 
da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
Geografia – 
Indígena-Anos 
Finais 

03 

Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo com 
habilitação específica na área de 
atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de ensino 
da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
História– Urbano-
Anos Finais 

C.R 

 

Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo com 
habilitação específica na área de 
atuação.  

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de ensino 
da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação. 

20 horas 838,88 

Professor de 
História – 
Indígena-Anos 
Finais 

02 

Curso de Graduação de 
Licenciatura Plena Completo com 
habilitação específica na área de 
atuação. 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de suporte 
pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança e do 
adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de ensino 
da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação 

20 horas 838,88 
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Professor de Língua 
Portuguesa – 
Urbano-Anos Finais 

C.R. 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação 

20 horas 838,88 

Professor de Língua 
Portuguesa – 
Indígena-Anos 
Finais 

04 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação 

20 horas 838,88 

Professor de 
Matemática – 
Urbano-Anos Finais 

04 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação 

20 horas 838,88 

Professor de 
Matemática – 
Indígena-Anos 
Finais 

03 

Curso de Graduação de Licenciatura 
Plena Completo com habilitação 
específica na área de atuação. 

 

Exercer as funções do Magistério, as atividades de docência de 
suporte pedagógico. Promover o desenvolvimento integral da criança 
e do adolescente em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social. Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de cursos de 
treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros. Participar de 
outros eventos propostos pela escola e/ ou Secretaria Municipal de 
Educação 

20 horas 838,88 

Psicólogo 03 
Nível Superior - Curso de Graduação 
em Psicologia e registro no órgão de 
classe competente. 

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento 
humano; atender aos alunos da rede municipal de educação, 
avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico. Executar outras tarefas 
afins, na respectiva área de atuação. 

40h 2.323,01 
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Turismólogo 01 
Nível Superior - Curso de Graduação 
em Turismo e registro no órgão de 
classe competente. 

Assessorar a organização de eventos de promoção do turismo, 
identificando recursos e equipamentos, elaborando orçamentos, 
propondo local e datas de eventos e assistir aos trabalhos de seleção e 
contratação de empresas prestadoras de serviços de apoio a eventos; 
cadastrar e classificar empresas do setor do turismo prestadoras de 
serviços, complementares e de apoio às atividades turísticas, e guias 
de turismo, analisar processos administrativos referentes a 
reclamações contra empresas de turismo e realizar visitas técnicas; 
prestar orientação técnica, fornecer informações e elaborar estatísticas 
sobre o setor turístico e participar da elaboração de material de 
divulgação sobre os recursos turísticos do Município; supervisionar a 
implementação de programas e projetos, voltados para o 
desenvolvimento dos atrativos turísticos e de formulação de 
programas e projetos para o setor no Município; coordenar os 
trabalhos de identificação e classificação de locais e áreas de interesse 
turístico, visando ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e 
culturais, de acordo com a natureza geográfica, histórica e artística; 
promover o levantamento, sistematizar, atualizar e divulgar 
informações sobre a oferta e a demanda turística do Município e 
identificar e operacionalizar formas de divulgação dos produtos 
turísticos existentes e dos roteiros e rotas nas regiões Executar outras 
tarefas afins, na respectiva área de atuação. outras tarefas afins. 

40h 2.323,01 

 
I.2. – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

Assistente 
Administrativo C.R. Ensino Médio Completo. 

Redigir a correspondência e documentos de rotina, observando os 
padrões estabelecidos de forma e estilo para assegurar o 
funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; 
executar serviços de cadastro, fichário, arquivo e digitação; executar 
serviços relativos às áreas de pessoal, material, apoio administrativo, 
organização e métodos; executar outras tarefas de apoio 
administrativo. 

40 horas 602,60 

Atendente Infantil 17 
Ensino Médio Completo na 
Modalidade Normal. 

Realizar procedimentos de higiene infantil, banho, escovação e de 
oferecer e preparar mamadeiras, papinhas, mingaus e sucos para 
crianças; executar os trabalhos de servir refeições, lanches, merenda 
e outros tipos de alimentação para crianças; dar alimentação e 
mamadeiras às crianças; manter as instalações de uso das crianças 
devidamente arrumadas e limpas, especialmente em relação à 
proteção e segurança no uso de brinquedos e material didático-
pedagógico. 

40 horas 576,86 
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Fiscal de Tributos 
Municipais 01 Ensino Médio Completo. 

Executar tarefas relacionadas à fiscalização tributária, ao 
atendimento e orientação aos contribuintes sobre a aplicação da 
legislação tributária e no apoio a atividades de competência exclusiva 
da Secretaria Municipal de Finanças, emissão de autos de infração e 
notificações referentes a essas atribuições. 

40 horas 602,60 

Técnico em 
Enfermagem 

14 
Ensino Médio Completo e Curso de 
Técnico em Enfermagem e registro 
no órgão de classe competente. 

Orientar e acompanhar os trabalhos de enfermagem em grau 
auxiliar, e participar do planejamento da assistência de enfermagem, 
cabendo-lhe especialmente: executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro e participar da 
orientação e supervisão de trabalhos de enfermagem em grau 
auxiliar e compor a equipe de saúde; executar outras atividades 
correlatas ao cargo. 

40 horas 602,60 

Técnico em Saúde 
Bucal 

01 
Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico em Saúde Bucal e registro 
no órgão de classe competente. 

Elaborar escala de trabalho com a equipe; participar do treinamento 
do auxiliar odontológico; participar dos programas educativos e 
preventivos de saúde bucal; participar nos levantamentos e estudos 
epidemiológicos; orientar o paciente ou grupo de pacientes e seus 
responsáveis sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; 
realizar demonstrações de técnicas de escovação (instrução de 
higiene); responder pelas atividades rotineiras da clínica, na ausência 
do cirurgião dentista; supervisionar e auxiliar a conservação e 
manutenção dos equipamentos odontológicos e acessórios; realizar a 
remoção de indultos, placa e cálculos supra gengivais; proceder à 
limpeza e à anti-sepsia do campo operatório antes e após os atos 
cirúrgicos; executar a aplicação tópica de produtos de prevenção de 
cárie dental; preparar a solução de flúor, conforme necessidade; 
inserir, condensar e esculpir os materiais restauradores; polir as 
restaurações executadas; remover suturas; fazer orientações pós-
intervenções odontológicas; organizar pacientes para atendimento; 
controlar o tempo de validade dos medicamentos; fazer controle de 
estoque e pedido de material; esterilizar os materiais e 
instrumentos; organizar e repor material clínico instrumental, arquivo 
e expediente; registrar as atividades; participar de reuniões 
administrativas; participar de avaliações de desempenho setoriais e 
institucionais. 

40 horas 811,21 

Técnico em Raio X 01 
Ensino Médio Completo e Curso de 
Técnico em Radiologia e registro no 
órgão de classe competente. 

Selecionar filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiologia 
requisitada pelo médico, visando facilitar a execução do trabalho; 
colocar os filmes nos chassis, posicionando e fixando letras e 
números radiopacos no filme, para bater as chapas radiográficas; 
preparar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias 
para a focalização da área a ser radiografada, a fim de obter maior 
nitidez; acionar o aparelho de raio “x”, observando as instruções de 
funcionamento; encaminhar os chassis com o filme à câmara escura 
e efetuar a revelação da chapa; registrar o número de radiografias 
realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para 
possibilitar a elaboração do boletim estatístico; controlar o estoque 

40 horas 811,21 
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de filmes e de outros materiais do setor, verificando gastos, para 
assegurar a continuidade do serviço; operar qualquer tipo de 
máquina para a revelação, fixação e secagem de chapas 
radiográficas; executar outras atividades correlatas ao cargo. 

Técnico em 
Laboratório 01 

Ensino Médio Completo e Curso de 
Técnico em Laboratório. 

Desenvolver atividades técnicas de laboratório; elaborar rotinas para 
o preparo de pacientes, observando a natureza do exame a ser 
realizado, realizar coleta de materiais físicos, químicos e biológicos 
para possibilitar realizações de exames, manipulação de aparelhos de 
laboratórios e outros meios de possibilitar o diagnóstico, o 
tratamento ou a prevenção de doença; limpeza, conservação e 
manutenção de aparelhos e utensílios do laboratório, realização de 
exames laboratoriais através de equipamentos e aparelhos e outros 
meios com supervisão dos profissionais superiores, elaborar rotinas 
para o preparo de reagentes, observando as normas de 
biossegurança; preparar reativos segundo fórmulas estabelecidas, 
execução de métodos de análise aplicáveis a materiais biológicos e 
colaborar para prevenir complicações e intercorrências inerentes as 
atividades laboratoriais. 

40 horas 811,21 

 
I.3. – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

Agente 
Administrativo C.R. Nível Fundamental Completo 

Executar serviços de cadastro, fichário e arquivo; executar serviços 
relativos às áreas de pessoal, material, apoio administrativo, 
organização e métodos; realizar serviço de recepção e protocolização 
de documentos; atender ao público interno e externo; atender ao 
telefone; executar serviço de fotocopiar documentos. Executar outras 
tarefas de apoio administrativo, relacionadas ao setor de lotação. 

40 horas 576,86 

 

Agente de 
Endemias 

06 Ensino Fundamental Completo  

Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. Realizar 
visitas domiciliares, vistoria do imóvel e detalhar as orientações para 
eliminar as situações de risco encontradas; notificação de doenças e 
agravos; investigação epidemiológica; diagnóstico laboratorial de 
agravos de saúde pública; vigilância ambiental; vigilância de doenças 
transmitidas por vetores e antropozoonoses; controle de doenças; 
imunizações; monitorização de agravos de relevância epidemiológica; 
divulgação de informações epidemiológica. 

40 horas 622,00 

Agente 
Comunitário de 
Saúde 

09 Nível Fundamental Completo 

Executar atividades auxiliares de prevenção de doenças e promoção 
da saúde por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos 
domicílios e na comunidade, sob supervisão, tais como: diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; registro 
de eventos na área da saúde (nascimento, óbitos, doenças e outros 
agravos); educação para saúde individual e coletiva. Sensibilizar à 

40 horas 622,00 
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participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da 
conquista de qualidade de vida. Visitar domiciliares sistemáticas para 
monitoramento de situações de risco à família. Desenvolver ações 
suplementares para prevenção de doenças e outros agravos à saúde. 

Recepcionista 07 Nível Fundamental Completo 

Atender o usuário com presteza, por telefone ou pessoalmente, 
ouvindo, orientando e encaminhando-o ao atendimento, por tipo de 
solicitação; indicar os caminhos mais adequados de solução; registrar 
as reclamações; agendar consultas ou entrevistas, bem como o 
retorno dos usuários; localizar prontuários e fichas de atendimento; 
controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
controlar, armazenar e requisitar materiais ao almoxarifado; 
preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; 
manter contatos com usuários e instituições; zelar pela guarda e 
conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

40 horas 576,86 

 
I.4. – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
(R$) 

Auxiliar de 
Serviços Gerais- 
Indígena 

08 
Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Serviço de limpeza dos órgãos públicos; serviço de copa. Executar 
outras atividades de apoio, podendo ser remanejado conforme 
necessidade do setor de lotação. 

40 horas 547,83 

Auxiliar de 
Serviços Gerais- 
Rural 

05 Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Serviço de limpeza dos órgãos públicos; serviço de copa. Executar 
outras atividades de apoio, podendo ser remanejado conforme 
necessidade do setor de lotação. 

40 horas 547,83 

Auxiliar de 
Serviços Gerais- 
Urbano 

10 
Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Serviço de limpeza dos órgãos públicos; serviço de copa. Executar 
outras atividades de apoio, podendo ser remanejado conforme 
necessidade do setor de lotação. 

40 horas 547,83 

Carpinteiro 01 Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Preparar e assentar assoalhos e madeiramentos para paredes, tetos 
e telhados e forros; fazer e montar esquadrias; preparar e montar 
portas e janelas; cortar e colocar vidros;  confeccionar, reparar e 
conservar estruturas e objetos de madeira, tais como: casas, 
barracas, barracões e outros serviços assemelhados; colocar 
fechaduras, operar com máquinas de carpintaria e responsabilizar-se 
pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do 
equipamento de trabalho; orientar trabalhos de auxiliares e executar 
outras  tarefas afins. 

40 horas 560,47 
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Cozinheira 07 Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Executar tarefas vinculadas à preparação de refeições; realizar os 
serviços de limpeza e esterilização de pratos, talheres, utensílios e 
vasilhames de cozinha e de preparação de refeições; executar os 
trabalhos de servir refeições e lanches, e outros tipos de 
alimentação; operar diversos tipos de aparelhos de preparação de 
alimentos e fogões; realizar serviços de limpeza de instalações e 
executar outras atividades de apoio, conforme necessidade do setor 
de lotação. 

40 horas 547,83 

Cozinheira-
Indígena 03 

Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Executar tarefas vinculadas à preparação de refeições; realizar os 
serviços de limpeza e esterilização de pratos, talheres, utensílios e 
vasilhames de cozinha e de preparação de refeições; executar os 
trabalhos de servir refeições e lanches, e outros tipos de 
alimentação; operar diversos tipos de aparelhos de preparação de 
alimentos e fogões; realizar serviços de limpeza de instalações e 
executar outras atividades de apoio, conforme necessidade do setor 
de lotação. 

40 horas 547,83 

Eletricista de 
Veículos 

 

01 Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano 

Executar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, 
máquinas e veículos automotores, orientando-se por plantas, 
esquemas e especificações, ajustando, reparando ou substituindo 
peças ou conjuntos; testar e fazer ajustes e regulagens 
convenientes, com a ajuda de ferramentas e instrumentos de testes 
e medição, para assegurar as condições de funcionamento regular e 
permanente do veículo ou equipamento; executar outras  tarefas 
afins.  

40 horas 560,47 

Eletricista Predial 
(Baixa Tensão) 01 

Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano 

Exercer atividades relacionadas ao serviço de instalação e 
manutenção da rede elétrica e telefônica, em motores, em aparelhos 
elétricos e em equipamentos nas dependências e instalações da 
prefeitura e seus órgãos, bem como em vias e locais públicos; 
montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e 
equipamentos elétricos e eletrônicos, tais como motores, dínamos, 
instrumentos, aparelhos transmissores e receptadores de sinais, 
aparelhos eletrodomésticos, computadores e equipamentos auxiliares 
e aparelhos de controle e regulagem de corrente, bem como 
instalações elétricas e executar outras tarefas afins. 

40 horas 560,47 

Guarda 06 Nível Fundamental Incompleto – 
Alfabetizado 

Realização de atividades e serviços de vigilância e de segurança em 
geral. Realização de atividades de vigilância patrimonial nos órgãos 
públicos do município. Executar outras atividades de apoio, conforme 
necessidade do setor de lotação. 

40 horas 547,83 
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Inspetor de Alunos 

 
02 

Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano 

Cuidar da segurança dos alunos nas dependências da escola; cumprir 
e fazer cumprir o regimento escolar e os horários de entrada e saída 
de alunos, bem como fiscalizar espaços de recreação, definindo 
limites nas atividades livres; recepcionar a pais de alunos, membros 
da comunidade escolar, familiares e visitantes, fornecendo 
informações e orientando as pessoas quanto suas necessidades na 
unidade escolar; executar outras tarefas afins. 

40 horas 576,86 

Inspetor de 
Alunos-Indígena 

 

03 
Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano 

Acompanhar técnica e pedagogicamente os alunos - acompanhar os 
alunos durante os intervalos e nas aulas vagas; acompanhar os 
alunos nas dependências da escola conforme a necessidade dos 
mesmos; receber e entregar os alunos aos pais ou responsáveis na 
entrada e na saída dos mesmos; orientar seus deveres quanto ao 
respeito às regras da escola; procurar a família do aluno quando ele 
estiver faltando à escola; atender ao docente quando necessário; 
atender no portão; acompanhar a distribuição da merenda. 

40 horas 576,86 

Lubrificador 01 Nível Fundamental Incompleto - 
Alfabetizado 

Lubrificar veículos automotores e equipamentos pesados, 
completando, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, 
para evitar desgastes anormais e prolongar o funcionamento de 
veículos; estuda as características dos veículos a serem lubrificados, 
interpretando catálogos, manuais e outras especificações dos 
fabricantes, para programar a operação; zelar pela preservação dos 
equipamentos de lubrificação, revisando-os e lavando-os com água e 
solvente, para mantê-los em perfeitas condições de uso. 

40 horas 552,20 

Mecânico 01 Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano 

Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas (pás 
mecânicas, escavadeiras, motoniveladoras e outras assemelhadas) e 
veículos utilizados em obras e serviços públicos, reparando ou 
substituindo peças e fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação 
convenientes, para assegurar as condições de funcionamento regular 
e eficiente; lubrificar pontos determinados das partes móveis; 
verificar o resultado do trabalho executado; requisitar ferramental 
necessário à execução das tarefas; preencher as ordens de serviços 
com os informes dos serviços executados e peças aplicadas; 
identificar os defeitos mecânicos dos veículos, máquinas e 
equipamentos; providenciar o conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos; executar a manutenção preventiva dos veículos, 
máquinas e equipamentos; executar outras tarefas afins. 

40 horas 576,86 
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Motorista I 07 
Nível Fundamental Incompleto - 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D”. 

Conduzir, devidamente habilitado, veículos de transporte de pessoas; 
atender ao órgão gerenciador, permanecendo à disposição do 
mesmo; verificar diariamente as condições dos veículos (água, óleo, 
combustível, bateria, sistema elétrico), providenciando sua 
manutenção preventiva e corretiva; executar reparos de emergência 

40 horas 576,86 

Motorista II 06 
Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “D”. 

e solicitar as revisões periódicas; preencher o boletim diário de 
transportes e de ocorrências; recolher os veículos na garagem depois 
de concluído o serviço. Executar outras atividades de apoio, 
conforme necessidade do setor de lotação. 

40 horas 576,86 

Operador de 
Máquinas-Máquina 
de Esteira 

01 
Nível Fundamental Incompleto - 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria “C”. 

Operar trator de esteira para execução de serviços de engenharia 
rodoviária e obras públicas, manuseando-as e acionando-as para dar 
continuidade a serviços, mediante leitura dos seus instrumentos e 
conforme instruções dos manuais de operação. Observar o correto 
funcionamento, cuidando da manutenção e dos períodos de revisão 
mecânica, elétrica e outras revisões necessárias. Executar outras 
atividades de apoio, conforme necessidade do setor de lotação. 

40 horas 576,86 

Operador de 
Máquinas-
Motoniveladora 

02 
Nível Fundamental Incompleto - 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “C”. 

Operar máquinas motoniveladoras para execução de serviços de 
engenharia rodoviária e obras públicas, manuseando-as e acionando-
as para dar continuidade a serviços, mediante leitura dos seus 
instrumentos e conforme instruções dos manuais de operação. 
Observar o correto funcionamento, cuidando da manutenção e dos 
períodos de revisão mecânica, elétrica e outras revisões necessárias. 
Executar outras atividades de apoio, conforme necessidade do setor 
de lotação. 

40 horas 576,86 

Operador de 
Máquinas-Pá 
Carregadeira 

01 

Nível Fundamental Incompleto – 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação compatível (Categoria 
“C”). 

Operar máquina Pá Carregadeira para execução de serviços de 
engenharia rodoviária, obras públicas e agrícolas, manuseando-as e 
acionando-as para dar continuidade a serviços, mediante leitura dos 
seus instrumentos e conforme instruções dos manuais de operação. 
Observar o correto funcionamento, cuidando da manutenção e dos 
períodos de revisão mecânica, elétrica e outras revisões necessárias. 
Executar outras atividades de apoio, conforme necessidade do setor 
de lotação. 

40 horas 576,86 

Operador de 
Máquinas-Retro 
Escavadeira 

01 
Ensino Fundamental Incompleto – 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “C”. 

Operar máquinas pesadas, manuseando-as e acionando-as para dar 
continuidade a serviços, mediante leitura dos seus instrumentos e 
conforme instruções dos manuais de operação; executar e 
inspecionar equipamentos, observando seu estado geral de lataria, 
pneus, sistema de freios, nível de óleo, para ter certeza de que o 
mesmo possui condições de operação; execução de limpeza na 
máquina para retirar resíduos, a fim de evitar danos; executar outras 
tarefas de apoio, conforme necessidade do setor de lotação. 

40 horas 576,86 
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Operador de 
Máquinas-Trator 
de Pneus 

04 
Ensino Fundamental Incompleto – 4º 
ano e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria “C”. 

Execução de serviços gerais com a utilização de trator de pneus. 40 horas 576,86 

Trabalhador Braçal 15 Nível Fundamental Incompleto – 
Alfabetizado (sexo masculino) 

Executar serviços de carga e descarga de materiais; arrumar os 
materiais nos lugares determinados; arrumar móveis e utensílios 
conforme orientação recebida e fazer serviços de mudanças; fazer a 
varrição, capina e limpeza geral de pátios, canteiro de obras e outras 
unidades; auxiliar nos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos, máquinas e equipamentos; executar trabalho de 
construção de pontes, mata burros e outras atividades correlatas fora 
da sede do município. Executar outras atividades de apoio, conforme 
necessidade do setor de lotação. 

40 horas 547,83 

 
OBS: NOS CARGOS COM SALARIO BASE ABAIXO DO SALÁRIO MÍNIMO, SERÁ ACRESCENTADA A COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
 
- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Planejamento Social: Projetos, Planos e Programas. Avaliação de Programas e Políticas Sociais. Pesquisa social: Elaboração de Projetos, Métodos e 
Técnicas Quantitativas e Qualitativas. O Serviço Social e as Instituições: Conceito de Instituições. Estratégia de Trabalho de Serviço Social nas 
Instituições. Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social. Relação entre Teoria e Prática do Serviço Social. Ética Profissional. Estratégias. 
Instrumentos e Técnicas de Intervenção Social: Abordagem Individual e Coletiva. Diagnóstico. Atendimento Assistencial: Familiar e Hospitalar. 
Legislação do SUS. 
 
ENFERMEIRO 
Competências do Enfermeiro segundo a Lei do Exercício Profissional. Princípios éticos e legais da prática profissional. Sistematização da Assistência 
de Enfermagem (SAE). Organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em Enfermagem). Enfermagem em Saúde Pública: 
atenção básica de saúde; promoção da saúde; prevenção de doenças, riscos e agravos à saúde e reabilitação do cliente; educação em saúde; 
doenças como problemas de saúde pública (emergentes, reemergentes e permanecentes); doenças tropicais e infectocontagiosas; Políticas Nacionais 
de Saúde no Brasil; Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS); Sistema de Vigilância à Saúde: epidemiológica, ambiental e sanitária; atuação do 
enfermeiro (a) nos programas do Ministério da Saúde (assistência à saúde da mulher, planejamento familiar, saúde da criança e do adolescente, 
saúde do trabalhador, saúde do adulto e do idoso, DST e AIDS, Tuberculose e Hanseníase, Hipertensão e Diabetes e no Programa Nacional de 
Imunização). Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de afecção digestiva, cardiovascular, respiratória, 
renal, endócrina, neurológica e hematológica). Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento cirúrgico (submetidos às cirurgias de 
cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios. Centro cirúrgico e aspectos fundamentais 
para a enfermagem. Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança. Assistência 
de enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas). Assistência de 
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enfermagem a clientes/pacientes pediátricos em estado grave. Assistência de enfermagem a clientes/pacientes adultos em estado grave. 
Enfermagem em Saúde Mental. Prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de biossegurança; classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Métodos e técnicas de avaliação 
clínica: Sinais vitais, PVC, identificação de sinais e sintomas por disfunção de órgãos e sistemas, exames complementares. Procedimentos 
relacionados ao atendimento às necessidades de higiene e conforto, alimentação, eliminações, feridas e diferentes tipos de curativos, diferentes tipos 
de drenos e drenagens, preparo e administração de medicamentos, Cateterismo Vesical, Gastrointestinal e Vascular. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Topografia: Planimetria, Altimetria e Desenho Topográfico. Mecânica dos Solos: Fundamentos de Geologia, Caracterização e Comportamento dos 
Solos, Aplicações em Obras de Terra, Fundações. Hidrologia: Ciclo Hidrológico, Precipitação, Recursos Hídricos Superficiais e Subterrâneos, 
Evaporação. Hidráulica: Escoamento em Condutos Forçados e Canais, Hidrometria. Teoria das Estruturas: Morfologia das Estruturas, Isostática, 
Princípios de Hiperestática. Materiais de Construção Civil: Elementos de Ciências dos Materiais, Tecnologia dos Materiais de Construção Civil. 
Sistemas Estruturais: Estruturas de Concreto, Estruturas Metálicas, Estruturas de Madeiras. Transportes: Estradas, Técnica e Economia dos 
Transportes. Saneamento Básico: Abastecimento de Água, Sistemas de Esgotos, Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Construção Civil: Tecnologia da 
Construção Civil, Planejamento e Controle das Construções.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, 
nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças 
da hipófise e da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomelite difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, 
esquitossomose, leischimaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, toxoplasmose. 
Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose. Infecção bacteriana; imunológicas: 
doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; 
intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que norteiam as transferências interhospitalares; 
Código de Ética Médica. Saúde Pública: A Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); campos de atuação de Saúde Pública; Lei 
Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde - SUS; Norma Operacional Básica do SUS - NOB/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde. 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL/CIÊNCIAS 
Professor de Ciências – Urbano/Anos Finais 
Professor de Ciências – Indígena/Anos Finais 
Origem da Vida e das Células: Biogênese, Abiogênese, Panspermia Cósmica, Hipótese Autotrófica e Heterotrófica. Estudo da Célula: Comparação 
Entre Células de Bactérias, de Animais e de Vegetais quanto à Composição, Estruturas, Funções. Respiração Celular, Fermentação, Fotossíntese, 
Divisão Celular. Genética: 1ª e 2ª Lei de Mendel, Herança Ligada ao Sexo. Engenharia Genética: Clonagem, Alimentos Transgênicos, Leitura do 
Código Genético, Paternidade. A Diversidade dos Seres Vivos: Vírus. Dos Reinos: Monera, Protistas, Fungi, Plantae, Animália. Características Gerais 
das Briófitas, Pteridófitas, Gimnospermas, Angiospermas e dos Animais Invertebrados e Vertebrados. Organização dos Ambientes: Ecossistemas, 
Fatores Ecológicos, Habitat, População, Comunidade, Bioma, Biosfera, Biodiversidade, Paisagens Naturais Brasileiras. Funcionamento do Ambiente: 
Pirâmides Ecológicas, Ciclos Biogeoquímicos, Interações entre os Seres Vivos, Sucessão Ecológica. Desequilíbrio Ambiental: Poluição, Resíduos 
Orgânicos e Inorgânicos, Inversão Térmica, Camada de Ozônio, Chuva Ácida. Funções Orgânicas do Homem: Nutrição, Sistema Nervoso, Sistema 
Locomotor, Sistema Cárdio-Respiratório, Sistema Excretor, Sistema Endócrino, Órgãos dos Sentidos. Prevenção às Doenças: Dengue, Febre Amarela, 
Gripe, DST. Temas de Urgência Nacional – Temas Transversais: Meio Ambiente: Saúde; Orientação Sexual. PCN – Ensino Fundamental: Ciências. 
Sistema e Organização do Ensino no Brasil. Legislação Ambiental Brasileira e de Mato Grosso do Sul. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Professor de Educação Física – Urbano 
Professor de Educação Física – Indígena 
A Educação Física na Educação Infantil. A Educação Física no Ensino Fundamental. Objetivos Gerais e Específicos da Educação Física para a Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. Os Objetos de Conhecimento para a Educação Infantil. Conteúdos Curriculares para o Ensino Fundamental. A 
Aprendizagem Motora. O Movimento e o Desenvolvimento Infantil. A Cultura Corporal de Movimento. Tendências e Abordagens Pedagógicas da 
Educação Física Escolar. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. PCN – Ensino Fundamental: Educação Física. Sistema e Organização do Ensino no 
Brasil. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Professor de Língua Portuguesa – Urbano-Anos Finais 
Professor de Língua Portuguesa – Indígena-Anos Finais 
Língua e Linguagem: As Linguagens Verbal e Não Verbal. Coerência e Coesão. Língua Formal e Informal. Gíria. Fonologia: Classificação dos Fonemas. 
Classificação das Palavras quanto ao Número de Sílabas. Classificação das Palavras quanto à Posição da Sílaba Tônica. Encontros Vocálicos. Dígrafo e 
Encontro Consonantal. Ortoépia e Prosódia. Ortografia. Divisão Silábica. Acentuação. Morfologia: Estrutura e Formação de Palavras: Derivação, 
Composição, Onomatopéia, Redução (Siglas, Abreviações E Abreviaturas). Classes Gramaticais. Sintaxe: Frase, Oração e Período. Tipos de Frases. 
Período Simples. Sujeito Simples, Composto, Desinencial, Indeterminado, Oração Sem Sujeito. Vozes do Verbo. Agente da Passiva. Verbos 
Significativos: Transitivos e Intransitivos. Verbos de Ligação. Predicado Verbal, Nominal e Verbo Nominal. Predicativo do Sujeito e do Objeto. Adjunto 
Adnominal. Complemento Nominal. Adjunto Adverbial. Aposto. Vocativo. Período Composto por Coordenação e Subordinação. Orações Coordenadas 
Sindéticas. Orações Subordinadas: Substantivas, Adjetivas e Adverbiais. Orações Reduzidas. Pontuação: Vírgula (entre os Termos da Oração e entre 
as Orações); Ponto-e-Vírgula. Ponto Final, de Interrogação, de Exclamação. Dois Pontos. Travessão. Reticências. Figuras de Sintaxe: Concordância 
Nominal (Regra Geral). Concordância Verbal (do Verbo com o Sujeito Simples, do Verbo com o Sujeito. Composto, Concordância do Verbo Ser, Casos 
Especiais. Sintaxe de Regência: Regência Verbal e Nominal. Crase. Colocação Pronominal: Ênclise, Próclise, Mesóclise; Semântica e Estilística: o 
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Significado das Palavras: Sinonímia, Antonímia, Paronímia, Hiponímia e Hiperonímia. Denotação e Conotação. Figuras de Linguagem: Comparação e 
Metáfora, Metonímia, Personificação ou Prosopopéia, Hipérbole, Eufemismo; Versificação: Versos, Métrica, Rima, Aliteração, Assonância. PCN´S – 
Ensino Fundamental: Língua Portuguesa. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 

 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Professor de Matemática – Urbano-Anos Finais 
Professor de Matemática – Indígena-Anos Finais 
Conjuntos Numéricos. Equação e Inequação: Equação e Inequação do 1º Grau. Equação e Inequação do 2º Grau. Equação Exponencial. Funções: 
Função Polinomial do 1º Grau. Zeros da Função. Gráfico. Crescimento e Decrescimento. Domínio e Imagem. Função Inversa. Composição de 
Funções. Aplicações. Função Polinomial do 2º Grau. Zeros da Função. Estudo do Gráfico. Conjunto Imagem. Estudo do Sinal. Aplicações. Função 
Modular. Função Exponencial e Aplicações. Função Composta. Inequações do 1º e 2º Graus: Resolução de Inequações. Inequação Produto e 
Inequação Quociente. Equação Exponencial. Trigonometria: Trigonometria do Triângulo Retângulo. Equações e Funções Trigonométricas. 
Progressões: Aritméticas e Geométricas. Matrizes, Determinantes e Sistemas de Equações Lineares. Análise Combinatória: Fatorial. Permutação 
Simples. Arranjos Simples. Combinação Simples. Binômio de Newton. Polinômios: Grau e Valor Numérico de um Polinômio. Identidade de Polinômios. 
Operações com Polinômios. Equações Algébricas: Raiz de uma Equação Algébrica. Teorema Fundamental da Álgebra. Relações de Girard. Geometria 
no Espaço: Posições Relativas de Retas no Plano e no Espaço. Posições Relativas de Dois Planos. Diedros. Poliedros. Ângulos Poliédricos. Prismas. 
Pirâmides. Cilindros. Geometria Analítica: Estudo da Reta. Estudo da Circunferência. Introdução à Estatística: Medidas de Tendência Central. Medidas 
de Dispersão. Introdução à Matemática Financeira: Porcentagem. Juros Simples e Composto. Descontos. PCN´S – Ensino Fundamental: Matemática. 
Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Professor de Educação Infantil – Indígena 
Professor de Educação Infantil – Pré Escola 
O papel da educação infantil: interação e ação dos adultos. Autonomia, autoria e cooperação. Organização da Educação Básica (LDB 9394/96). 
Educar e cuidar. Infância: história, princípios, concepções e tendências atuais. O processo de desenvolvimento humano, características evolutivas de 
0 a 5 anos. Os espaços da Educação Infantil: Creches e Pré-escolas. Educação Infantil e as redes de ensino público e privado. Principais tendências 
teóricometodológicas da educação infantil: Comênio, Rousseau, Pestalozzi, Decroly, Froebel, Montessori, Piaget, Wallon e Vygotsky. O professor e o 
desenvolvimento do currículo na Educação Infantil. Diversidade cultural e práticas infantis. Brinquedos e brincadeiras. 
 
PROFESSOR REGENTE DE 1º AO 5º ANO 
Professor de 1º ao 5º ano – Urbano 
Professor de 1º ao 5º ano –Indígena 
Professor de 1º ao 5º ano - Rural 
Função social da escola. Organização da Educação Básica (LDB 9394/96). Alfabetização e Letramento. Princípios do Construtivismo: estudos de 
Piaget e Ferreiro. Pensamento de Vygotsky. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais em Educação e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana no currículo do Ensino Básico. Concepções de aprendizagem. Planejamento da prática 
educativa. Avaliação do processo de ensino e de aprendizagem. Avaliação da educação fundamental. Relações interativas em sala de aula. 
Competências e habilidades. Pilares da educação para o século XXI. 
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PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Professor de História– Urbano-Anos Finais 
Professor de História – Indígena-Anos Finais 
Diferentes Temporalidades: Tempo Histórico, Tempo Cronológico, Calendários. Fontes Históricas: Tipos. Pré-História: Paleolítico e Neolítico. A Pré-
História Brasileira. Antiguidade Oriental: Egito e Mesopotâmia. Grécia e Roma. Idade Média: Feudalismo; Cultura Medieval. Renascimento Comercial 
Europeu. Monarquias Centralizadas: Inglaterra, Portugal, Espanha. Idade Moderna: Expansão Marítima Européia. O Mercantilismo. A Colônia 
Portuguesa na América. Renascimento Cultural. O Absolutismo. A Crise no Sistema Colonial Português. O Iluminismo. Idade Contemporânea: A 
Revolução Francesa; A Independência dos Estados Unidos; A Independência do Brasil: Primeiro Reinado, Regências e Segundo Reinado. A Revolução 
Industrial. Política e Ideologia do Liberalismo e Socialismo. O Imperialismo do Século XIX. A Primeira Guerra Mundial. A Revolução Russa. O Nazi-
Fascismo. A Guerra Fria. Brasil: República Velha; A Era Vargas (1930-1945); O Populismo (1945-1964); O Regime Militar (1964-1985); Os Governos 
de Sarney (1985-1990) a Fernando Henrique. A Nova Ordem Internacional: Os Desafios da Globalização, Mercosul. Atualidades do Contexto 
Sociopolítico e Econômico. História Regional: Conquista e Colonização da Região do Sul de Mato Grosso. As Reduções Jesuíticas. O Ouro em Cuiabá. 
O Primeiro Governador da Capitania de Cuiabá. A Guerra do Paraguai. A Exploração da Erva-Mate. A Formação da População: Migrantes e 
Imigrantes. O Movimento Divisionista. A Instalação do Estado de Mato Grosso do Sul. Aspectos Culturais. PCN´S – Ensino Fundamental: História. 
Sistema e Organização do Ensino no Brasil. Temas Transversais – Trabalho e Consumo.  
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Professor de Geografia – Urbano-Anos Finais 
Professor de Geografia – Indígena-Anos Finais 
Geografia Geral: Coordenadas Geográficas (latitude e longitude); Projeções Cartográficas: os principais tipos de Mapas; Escala; Gráficos. Evolução da 
Ciência Geográfica. Noção de Lugar, Espaço, Paisagens. Constituição da Terra, Movimentos, Camadas; Deriva Continental, Origem dos Continentes. 
Litosfera, Movimentos Tectônicos. A Formação do Relevo: Principais Formas; Formação dos Solos, Ocupação; Grandes Domínios Naturais: Relevo, 
Hidrografia, Clima e Vegetação. A Formação do Povo Brasileiro. População: Distribuição Territorial, Crescimento, Estrutura, Movimentos Migratórios. 
As Atividades Rurais: Fatores da Agropecuária, Extrativismo. As Atividades Industriais e Urbanas: Indústria e Urbanização, o Espaço Urbano, a 
Circulação. Países: Desenvolvidos e Subdesenvolvidos. A Divisão Econômica Mundial; Integração Política e Econômica do Mundo (GLOBALIZAÇÃO). 
Blocos Econômicos Mundiais e Regionais. Indústria. Urbanização. Meio Rural. População Mundial; Impactos Ambientais. Geografia do Brasil: Brasil 
como País de Contrastes Culturais, Físicos, Sociais, Econômicos. Formação Histórico-Econômica do Brasil. Regionalização, IBGE, Regionalização 
Econômica; Processo de Industrialização. Meio Urbano e Meio Rural. População, Formação do Povo Brasileiro, Crescimento, Estrutura, Movimentos 
Migratórios. Aspectos Físicos: Relevo, Hidrografia, Clima e Vegetação. Impactos Ambientais. Geografia do Mato Grosso do Sul. O Mercosul. PCN´s – 
Ensino Fundamental: Geografia. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 
PROFESSOR DE ARTES 
Professor de Artes – Urbano 
Professor de Artes –Indígena 
Caracterização da Área de Arte. Aprender e Ensinar Arte no Ensino Fundamental. Os Conteúdos de Arte no Ensino Fundamental: Artes Visuais. 
Dança. Música. Teatro. Conteúdos Relativos a Valores, Normas e Atitudes. Arte no Ensino Fundamental. História das Artes Visuais: Arte Ocidental. 
Arte no Brasil. Arte em Mato Grosso do Sul. Teatro: Representar as Primeiras Representações. Brincar de Ser Outra Pessoa. Usar o Corpo e a Voz. 
Observar e Criar os Gestos. A Obra de Teatro: Histórias Escritas e Inventadas. Os Personagens. Teatro Infantil e Juvenil. A Construção de Espetáculo 
Teatral: Imaginar a Peça Teatral. Trabalhar em Equipe. Os Ensaios. Teatro na Sala de Aula: O Professor. O Aluno. O Ambiente. Suas Estratégias e 
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sua Avaliação. Música: Os Sons e a Música. Escutar e Descobrir os Sons. Propriedades do Som. O Sentido da Música. Escutar Música: Escutar e 
Compreender uma Peça Musical. Assistir a Apresentações Musicais. Escutar e Olhar. A Música em Mato Grosso do Sul. Dança: O Corpo na Dança. 
Interpretar, Improvisar e Compor. Assistir à Dança. Músicas e Danças do Brasil: Músicas e Danças em Diferentes Culturas e Épocas. Músicas e 
Danças do Passado e do Presente. Folclore em Mato Grosso do Sul: Cultura/Folclore. Na Rota da Cultura Popular Sul-Mato-Grossense. Festas 
Tradicionais. Música Tradicional. Danças Folclóricas. Artesanato. Linguagem e Literatura. Usos e Costumes. Superstições e Crendices. Culinária. 
Turismo. PCN´S – Ensino Fundamental: Artes. Sistema e Organização do Ensino no Brasil. 
 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – INDÍGENA 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO – URBANO 
Organização e planejamento da Educação Básica. Aspectos filosóficos e sociológicos da educação: a função social da escola e as tendências 
pedagógicas da prática educativa. Formação e identidade do pedagogo no Brasil: a pedagogia como ciência da educação. O currículo escolar e a 
produção dos saberes: construção de competências e habilidades. A pedagogia de Projetos. Múltiplas linguagens na escola: construtivismo e 
processo de alfabetização. Sistema de avaliação da educação básica. 
 
PSICÓLOGO 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. (Lei nº 8080/90 e 8142/90 e Arts. 196 a 200 da Constituição Federal). Ética profissional. Abordagens 
psicológicas do desenvolvimento humano. Entrevista psicológica. Técnicas de aconselhamento e orientação psicossocial. Métodos e técnicas 
psicológicas com finalidade diagnóstica e de orientação psicossocial. Elaboração de documentos, decorrentes de avaliações psicológicas. Abordagens 
psicoterápicas: teorias e técnicas. Aspectos psicológicos do adoecimento. Psicopatologias: características e classificação. O papel do psicólogo junto 
ao paciente/família/equipe. Interdisciplinaridade e ações preventivas. Gestão e gerência de programas preventivos de saúde.  
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Administração Pública: Funções Administrativas - Planejamento: conceito, importância, princípios, tipologia, etapas, instrumentos. Organização: 
conceito, princípios, estruturas organizacionais; departamentalização, gráficos organizacionais. Direção: conceito, motivação e liderança, processo 
decisório, comunicação, coordenação. Controle: conceito, função, etapas, instrumentos. Contratos Administrativos e Convênios: noções gerais e 
especiais-conceito e peculiaridades; cláusulas essenciais; espécies; formalização, execução, inexecução, extinção, rescisão e revisão; normas 
regedoras. Serviços Públicos: conceito, controle, concessão; autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações: conceito e 
características. Administração de Recursos Humanos: as pessoas e as organizações; o sistema e a administração de recursos humanos; suprimento 
de recursos humanos; recrutamento: fontes, processos e meios; seleção: técnicas, testes, avaliação e controle de qualidade; aplicação de recursos 
humanos: descrição e análise de cargos: estrutura, métodos e fases; avaliação de desempenho: objetivos, responsabilidade, características dos 
principais métodos; treinamento de pessoal. Administração de Recursos Materiais: conceito, aquisição, guarda, conservação, distribuição e controle 
de estoque. Administração Financeira: conceito, objetivos, função financeira nas organizações; planejamento e orçamento, concepção de 
orçamento/programa; programação e elaboração orçamentária; classificação das receitas e despesas. Licitação na Administração Pública: conceito, 
finalidade, princípios, procedimentos, modalidades, exigibilidade, inexigibilidade, dispensa; normas que regem o processo licitatório (Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores). Pregão. Noções de Direito Tributário: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais 
Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio da anterioridade, princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de 
tributo com efeito de confisco, princípio da uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade recíproca. 
Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência tributária. Legislação Tributária: alcance da expressão, vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, 
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solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: lançamento, suspensão, extinção e exclusão 
do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida ativa e certidões negativas. Noções de Legislação Tributária: Impostos de 
competência dos Municípios. Taxas Municipais. Fato gerador e incidência. Isenções. Contribuintes e responsáveis. Alíquota e base de cálculo. 
Lançamento. Regime de pagamento. Contabilidade: Noções de Contabilidade Geral: conceito; princípios contábeis geralmente aceitos; contabilização 
de operações básicas. Contabilidade Pública: noções gerais; conceitos básicos; campo de aplicação; objeto. Regime Contábil: receitas; despesas. 
Orçamento Público: noções gerais de orçamento; conceitos; princípios orçamentários. Créditos Adicionais: créditos suplementares; créditos 
especiais; créditos extraordinários. Receita Pública: definição, classificação e estágios da receita pública. Despesa Pública: definição, classificação e 
estágios da despesa pública. Escrituração de Operações Típicas da Contabilidade Pública: sistema orçamentário; sistema financeiro; sistema 
patrimonial. A Lei de Responsabilidade Fiscal. Código Tributário do Município de Nova Alvorada do Sul – Lei Complementar nº 052/2008, de 16 de 
dezembro de 2008 e Lei Complementar nº 058/2009, de 12 de novembro de 2009. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e profilaxia; nutrição e dietética; psicologia aplicada à saúde e 
saúde mental; prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de biossegurança; classificação de artigos e superfícies 
hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material; Ética Profissional; Legislação do Exercício 
Profissional. Processos fundamentais da execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da fundamentação teórico-prática: 
coleta de material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica; preparo e administração de medicamentos; 
administração de hemoderivados; realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); Feridas e diferentes tipos de curativos; oxigenoterapia e 
nebulização; enemas; aplicação de frio e calor; cateterismo vesical; cuidados de higiene, conforto e segurança; limpeza e preparo da unidade do 
paciente; preparo de pacientes para exames/procedimentos e consultas; cuidados na alimentação oral e por sondas; realizar anotações de 
enfermagem; Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de afecção digestiva, cardiovascular, respiratória, 
renal, endócrina, neurológica e hematológica); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento cirúrgico (submetidos às cirurgias de 
cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) nos períodos pré, trans e pós-operatórios; Centro cirúrgico e aspectos fundamentais 
para a enfermagem; Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de 
enfermagem em situações de urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas); Assistência de 
enfermagem a clientes/pacientes pediátricos em estado grave; Assistência de enfermagem a clientes/pacientes adultos em estado grave; 
Organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração em Enfermagem); Assistência de enfermagem na área de saúde pública: 
administração e conservação de imunobiológicos; Doenças transmissíveis e notificação de doenças transmissíveis; atuação do técnico de enfermagem 
nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, adolescente, família, doenças crônico-degenerativas, idosos e vigilância epidemiológica); 
educação em saúde; Políticas Públicas de Saúde no Brasil; Legislação do SUS. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. (Lei nº 8080/90 e 8142/90 e Arts. 196 a 200 da Constituição Federal). Ética profissional. O processo 
de trabalho em saúde bucal. Trabalho em equipe. Anatomia dentária. Ergonomia em saúde bucal. Educação em saúde bucal. Normas de 
funcionamento e protocolos de atendimento no setor saúde. Biossegurança de trabalho no controle de infecção da prática odontológica. 
Procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico (escovação supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana, selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, utilização do flúor). Normas para o exercício profissional. Legislação básica NOB/SUS. PSF 
– desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal. 
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TÉCNICO EM RAIO X 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. (Lei nº 8080/90 e 8142/90 e Arts. 196 a 200 da Constituição Federal). Ética profissional. Técnicas 
radiográficas; Radiologia, normas de proteção; Proteção contra os raios X: proteção do paciente e do profissional; Tipos de aparelhos radiográficos: 
funcionamento e desvantagens; Processamento das radiografias: câmara escura, processamento, soluções, preparo das soluções, revelação; Saúde 
Pública; Legislação do SUS. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. (Lei nº 8080/90 e 8142/90 e Arts. 196 a 200 da Constituição Federal). Ética profissional. Colheita de 
Sangue -Introdução e Metodologia de colheita de sangue. Composição e distribuição dos líquidos orgânicos. Colheita convencional e colheita com 
vacutainer. Colheita de sangue arterial para gasometrias e hemoculturas. Bioquímica -Princípios, finalidade, armazenamento, cuidados e precauções 
com o uso dos reagentes. Realizações de dosagens bioquímicas (procedimentos). Hematologia -Introdução à hematologia. Hemograma (eritrograma 
e leucograma). Velocidade de Hemossedimentação (VHS). Coagulograma. Imunologia -Definição de Imunologia. Conceitos teóricos de Antígeno, 
Anticorpo, Resposta Imune, Complemento; Imunoglobulinas; Aglutinação; Sistema ABO; Sistema Rh; Tipagem sangüínea; Obtenção de soros e 
plasmas; Unidades de volume; Diluições; Teste de Coombs indireto; PCR; Fator reumatóide – Látex; Waaler Rose; ASLO; VDRL; imunofluorescência; 
Imunodifusão radial; Enzimaimunoensaio; ELISA. Microbiologia -Introdução a microbiologia. Preparos de meio de cultura. Técnicas de semeadura em 
bacteriologia e micologia. Principais técnicas de coloração em microbiologia. Parasitologia -Preparo de laminas para esfregaços. Técnicas mais 
utilizadas na rotina para o diagnostico de enteroparasitoses. Técnicas específicas de diagnósticos (fita gomada, método de Bertman, método de Kato, 
utilização de hemocultura, técnicas para diagnóstico de leischmaniose viceral). Urianálise -Técnicas de colheita de urina. Cuidados e procedimentos 
na utilização de tiras reativas na urinálise. Teste confirmatórios em urinálise (proteína, glicose, bilirrubina). Legislação do SUS. 
 

TURISMÓLOGO 
SISTUR – Sistema de Turismo: Educação como instrumento estratégico no desenvolvimento do turismo; Formação de Pesquisadores em Turismo; 
Características básicas de estruturação do Sistur. Turismo e meio ambiente: Desenvolvimento econômico e meio ambiente; Ecossistema brasileiro e 
Recursos naturais; Unidades de Conservação frente ao crescimento do Ecoturismo; Planejamento do Turismo e Legislação Ambiental; Gestão 
ambiental e certificações ISO 14000. Dimensão social do turismo, lazer e entretenimento; Modelos sociológicos de desenvolvimento turístico; 
Impactos sócio-culturais do turismo; Turismo social e lazer: comunidades receptoras; Tempo livre e diversão na sociedade contemporânea; Aspectos 
psicossociais da demanda turística; Animação e recreação nos espaços turísticos. Análise econômica do turismo; Macroeconomia do turismo; Turismo 
internacional e fluxos de renda; Efeitos do turismo na receita nacional; Geração de emprego e formação do PIB; Cadeia produtiva do turismo. 
Turismo e Patrimônio Cultural: Análise e interpretação do produto histórico cultural; Imaginário do turista; Patrimônio imaterial (festas, ritos, 
expressões artísticas etc); Tradições populares e folclóricas; Políticas públicas de proteção e incentivo cultural; Marketing promocional e atrativos 
locais. Mercado Turístico e Territórios: Comercialização do produto turístico; Agências de Viagens e Operadoras: novas tendências; Logística dos 
Transportes em regiões turísticas; Fatores espaciais da distribuição da demanda turística; Segmentação do mercado turístico; Processos de 
reordenação urbana e territorial do turismo. Meios de Hospedagem e Turismo: Análise estrutural do setor hoteleiro; Planejamento da qualificação e 
da capacidade dos alojamentos; Projetos de hotéis convencionais e não-convencionais; Gestão de complexos hoteleiros e rede de hotéis; Meio de 
hospedagem no Brasil. Turismo, Comunicação e Política: Novas tecnologias de Comunicação; Comunicação social na Organização de Eventos; Papel 
do poder público na gestão do turismo; Política Nacional de turismo no Brasil; Turismo e Terceiro Setor na estruturação do desenvolvimento turístico.  
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA (PARA OS CARGOS DE: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE ADMINISTRATIVO E 
RECEPCIONISTA) 
Conhecimento do Sistema Operacional Windows XP e Processador de textos Word, a partir da versão 2000. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1 - Interpretação de Textos. 2 - Fonologia e Fonética: Noções gerais de Fonética e Fonologia. a) Fonema e letra; b) Classificação dos fonemas; c) 
Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos; d) Sílaba; e) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; f) Divisão silábica. Ortografia: a) 
Letra e alfabeto; b) Emprego das letras e dos dígrafos; c) Emprego de parônimos, homônimos e formas variantes; d) Emprego das iniciais 
maiúsculas; e) Emprego do hífen. Acentuação gráfica: a) Regras de acentuação gráfica. 3 - Morfologia: a) Estrutura das palavras; b) Formação de 
palavras; c) Classes de palavras. 4 - Sintaxe: a) Frase, oração e período; b) Período composto por coordenação; c) Período composto por 
subordinação; d) Regência verbal e nominal. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Classes gramaticais. 4. Acentuação gráfica. 5. Crase. 6. Termos da oração. 7. Período composto por 
coordenação e subordinação. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Regência verbal. 10. Colocação de pronomes. 11. Pontuação. 12. Sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. 13. Conotação e denotação. 14. Coesão e coerência textual. 15. Estrutura e formação de palavras. 16. 
Variedades Linguísticas: norma culta, popular e literária.  
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Classes gramaticais. 4. Acentuação. 5. Regras de acentuação e seus pré-requisitos. 6. Crase. 7. Tipos de 
sujeito: simples, composto e oculto. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Regência verbal. 10. Pontuação. 11. Linguagem denotativa e conotativa. 
12. Sinônimos e antônimos. 13. Coesão e coerência textual. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – 4º ANO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Divisão silábica  4. Emprego das iniciais maiúsculas  5. Classes gramaticais: artigo, numeral, substantivo, 
adjetivo, verbo (presente, passado e futuro), pronome possessivo, pessoais e demonstrativo (reconhecimento / flexões) 6. Palavras oxítonas, 
paroxítonas e proparoxítonas   7. Encontros vocálicos  8. Acentuação das palavras  9. Pontuação  10. Sinônimos e antônimos  11. Regras básicas de 
concordância nominal e verbal. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – ALFABETIZADO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
Compreensão facilitada de texto simples; letras; vogais e consoantes; sílaba, palavra; noções básicas de grau: aumentativo e diminutivo; noções de 
tempo: presente, passado e futuro; reconhecimento dos sinais de pontuação; a propaganda como reconhecimento de produtos e casas comerciais; 
reconhecimento de objetos, cores, formas, imagens, documentos e sinais comuns de indicação de escola, hospital, etc. 
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PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros, Racionais (fracionários e decimais) e Reais - Operações e Propriedades. Números e Grandezas 
Proporcionais: Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regras de Três Simples e Composta. Sistemas de Medidas: Área, Volume, Massa, 
Capacidade, Tempo, Sistema Monetário Brasileiro. Funções Algébricas. Equações e Inequações: de 1º e 2º graus, Problemas. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Problemas Sobre as Operações: 
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. Juros e Descontos Simples. Equações de Primeiro e Segundo Graus. 
Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema 
Monetário Brasileiro. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – 4º ANO 
Número e numeral. Sistema de Numeração Decimal. Numerais Ordinais. Conjunto dos Números Naturais. Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão 
de Números Naturais. Múltiplos e Divisores de um Número Natural. Operações e Problemas envolvendo Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. 
Medidas: Sistema Monetário Brasileiro. Figuras Geométricas, Medidas de tempo: horas, dia, mês, ano, década. Medidas de massa: quilograma e 
grama. Medidas de capacidade: litro, meio litro, um quarto de litro. Medidas de comprimento: metro, centímetro. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – ALFABETIZADO 
Reconhecimento de números; a escrita de números; sinais de adição, subtração, multiplicação e divisão; a adição, a subtração, a multiplicação e a 
divisão facilitadas; a unidade, a dezena e a centena; a dúzia; noções básicas de tempo: hora, minuto, mês e ano; noções básicas de peso: kg e 
grama; noções básicas de medida: quilômetro, metro e centímetro; figuras geométricas: círculo, quadrado e triângulo; a propaganda como forma de 
reconhecimento para compras; o reconhecimento do dinheiro como forma de compra e venda; o emprego de objetos para medidas: colher, xícara, 
copo, balde, lata e saco; o palmo como forma de medida. 
 


